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RELATÓRIO 

1. Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE PATOS (STTRANS), relativa ao 
exercício de 2010, de responsabilidade do Sr. ALEXANDRE BATISTA NÓBREGA, 
tendo a Auditoria, em relatório inicial de fls. 29/34, observado: 
1.01. A receita total no exercício representou R$827.574,90, e a despesa realizada 

somou R$827.574,90. 
1.02. As despesas administrativas correspondem a 1,33% do valor da remuneração dos 

servidores efetivos do município. 
1.03. O Balanço Patrimonial registrou déficit financeiro de R$ 284.320,98. 
1.04. A título de irregularidades, a Auditoria destacou: 

1.04.1. Apropriação indébita previdenciária no valor de R$ 26.612,68; 
1.04.2. Não recolhimento das contribuições ao INSS, no montante de R$ 

98.730,00. 

2. Citado, o Sr. Dineudes Possidônio de Melo veio aos autos para esclarecer que o 
gestor responsável pelo exercício foi o Sr. Alexandre Batista Nóbrega, fato 
confirmado pela Auditoria. 

3. Efetuada a citação do Sr. Alexandre Batista Nóbrega, este apresentou defesa, 
analisada pela Unidade Técnica, que concluiu (fls. 65/68), remanescerem as duas 
falhas. 

4. O MPjTC, em Parecer de fls. 470/73, opinou pela: 
4.01. Irregularidade da prestação de contas em exame; 
4.02. Aplicação de multa ao gestor, com fundamento no art. 56 da LOTCE; 
4.03. Comunicação das falhas à Receita Federal do Brasil. 
5. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, ordenadas as comunicações de 

praxe. É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As irregularidades encontradas nos autos dizem respeito unicamente às 
contribuições previdenciárias. Dos autos e do SAGRES se extrai que a autarquia 
municipal, durante todo o exercício empenhou e não pagou as contribuições patronais 
devidas. E, ainda mais grave, recolheu e não repassou as contribuições retidas dos 
servidores. O SAGRES informa ainda que não houve pagamento desses valores em 
2011 e que as mesmas falhas contidas nesses autos repetiram-se no exercício seguinte. 

Assim, voto no sentido de que esta 2ª Câmara: 
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1. Julgue irregulares as contas prestadas; 

2. Aplique multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Sr. Alexandre Batista Nóbrega, 
gestor da STTRANS durante o exercício de 2010, com fundamento no art. 56, II 
da LOTCE; 

3. Recomende ao atual gestor da STTRANS no sentido de evitar as falhas ora 
verificadas. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-03.054/11, os 

MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-

PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 

1. Julgar irregulares as contas prestadas pela Superintendência de Trânsito e 
Transporte de Patos (STTRANS), relativas ao exercício de 2010, de 
responsabilidade do Sr. Alexandre Batista Nóbrega; 

2. Aplicar multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Sr. Alexandre Batista 
Nóbrega, com fundamento no art. 56, II da LOTCE; 

3. Assinar à autoridade mencionada no item anterior prazo de sessenta (60) 
dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser 
impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do 
art. 71 da Constituição Estadual; 

4. Recomendar ao atual gestor da STTRANS no sentido de evitar as falhas 
ora verificadas. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 28 de agosto de 2012. 

 

________________________________________________________ 
                                         Conselheiro Nominando Diniz – Presidente da 2ª Câmara e Relator 
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Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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